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7 Prefeitura do Município de Vila Pavão,
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.35.0.346;0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila-Pavão ~ ES- CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mai!: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

CONTRATO N2 038/2020
PROCESSONº 004566/2019
PREGÃO PRESENCIALNº 008/202

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI9~10 DE
VILA PAVÃO, ESTADO 00 EspíRITO SANTO E A EMPRESA
OTELlNO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR ME NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE ECONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,PARA
O FIM EXPRESSONAS CLÁUSULASQUE O INTEGRAM.

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na.
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº
876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, de
outro lado, a empresa OTELlNO JO$ÉPA SILVA JÚNIOR ME, pessoa jurídica de direito prtvado.Inscrtta
no CNPJnº 33.646.176/0001-10, com sede na Av. dos Combonianos, nº 397, Andar 2, Bairro Centro, tEP ,
29890-000, Montanha/ES, por seu Representante legal, Sr. Otelino José da Silva Júnior, portador do RG
nº 3.501.737, inscrito no CPFsob o nº 157.385.297-07, doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o julgamento datado de 04/03/2020 às 09hOOmin~ referente ao PREGÃO PRESENCIAL DE Nº
008/2020 devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, no processo nº 004566/2019, têm entre
si, justos e contratados, no regime de empreitada por preço unitário, sob a forma de execução indireta,
nos termos da lei N 10.520;02 e lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O contrato tem por objeto, a Contratação de empresa especializada para fornecimento de
Nitrogênio líquido para abastecimento dos botijões que armazenam sêmen para inseminação
artificial do grupo produtivo de pecuária leiteira da Agricultura familiar do Município de Vila Pavão,
em atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrato g arda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
do Pregão presencial 008/2020, Processo n!! 004566/2019, e no Edital, vinculando-se inteiramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos,
completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇOEDi FORMA DE REAJUSTE

3.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento dos objetos, serão os estipulados na proposta

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Presencial n2

008/2020.
t

3.2 - O valor global deste contrato será de' R$ 5..865,00 (cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais).

Os preços a serem praticados pela CO TRATADA, são os que seguem abaixo descritos:

1 Nitrogênio Líquido
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3.3 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato objeto do Pregão Presencíal n2
008/2020, sob os ditames legais contidos no § 1º do artigo 57 da lei 8:666/93, obedecendo-se às
prescrições contidas na referida lei.

3.4 - Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito q~
INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Federal,
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA, Certidão Negativa éleDébitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme lei n° 12.440/2011, que deverão ser
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização.

3.5. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.'

3.6 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos soei is, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e'
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO. '

4.1- A CONTRATANTE pagará à CO TRATADA, pelo fornecimento dos produtos objete do Contrato a ser
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.

4.2 - O pagamento dos produtos aj stado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30 .
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços
efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato Impeditivo.'

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários
de qualquer natureza.

4.4 - Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato.

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal.

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

4.7 - As Notas Fiscais deverão obser ar os preços da proposta aceita 8, após, conferidas e visadas, serão
encaminhadas para processamento e posterior pagamento.

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municlpalde Vila Pavão nos seguintes casos:

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais;

c) não apresentação da documentação exigida.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA '1

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:
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CLÁUSULA SEXTA· DO PRAZO DE INfclO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1 - A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua assinatura. O prazo de vigência I

coincide com o término do exercício financeiro de 2020, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS E RECEBIMENTO

7.1- O objeto desta licitação deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretária Municipal <

de Agricultura, mediante a autorização que deverá conter o timbre do munidpio, assinatura dó
funcionário responsável pelo setor de compras e emitido em duas vias.

7.2- O(s) produtos devem(m) ser entregues no Pátio da Secretaria Muhicipal de Agricultura de Vila
Pavão-ES, situado na Rua imigrante, Bairro, Nº144,Vila Pavão-ES, CEP 29.843-000, telefone (27) 3753-
1281, no horário de 07hOOmin às l1hOOmin e de 13hOOmin às 17hOO ás Quinta-feira, 07hOOmin às
llhOOmin e de 13hOOmin às 16hOOâs Sexta-feira no prazo de até 05 (dois) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Nota de Empenho.

7.3- O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados ria Secretaria Municipal de
Agricultura da Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES.

7.4- As decisões e providências que Itrapassarem a competência dos servidores da Secretaria deverão
ser solicitadas à Unidade Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

7.6- Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem,
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.

, ~l

cLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1- CONSTITUEM OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do
presente Contrato, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada aos objetos do

"" .j,

contrato;

b) Promover o acompanhamento e à fiscalização da execução do objeto do presente Contrato, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas,detectadas e comunicando à CONTRATADA
as ocorrências que exijam medidas imediatas;

c) Promover, através da Secretaria requisitante, o recebimento dos produtos/serviços contratados no
presente Contrato, mediante confrontação de suas características e especificações com as
especificações exigidas neste Contrato;

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

e) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

f) Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para a
perfeita realização dos trabalhos;

g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

h) Aplicar as sanções administrativas; quando se fizerem necessárias;

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregado~, prepostos ou subordinados.
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8.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA:

a) Fornecer o objeto do presente contrato, conforme solicitação, de acordo com as necessidades da
Contratante.

b) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no presente contratá.

c) Responder por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: obrigações decorrentes do direito
de propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais, de ordem de classe,
indenizações, de acidentes de trabalho no ambiente da Contratante e quaisquer outras queforem
devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a Contratante
isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

d) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objetado presente contrato, tais
como impostos, frete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário ao
fornecimento e entrega do produto.

e) Não transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da
Contratante.

f) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor indicado pela Contratante para
acompanhamento da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

g) Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. O não atendimento destas
será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais previstas no Termo de Referência.

h) Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas
referentes às condições de habititação e qualificação apresentadas na contratação.

i) Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem em ônus para a PMVP, se não prevlstos neste
instrumento e expressamente autorizados pela Contratante.

j) Adotar todos os critérios de seg rança, tanto para os empregados quanto para a execução dos
serviços em si.

k) A Contratada notificará a PMVP, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

I) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da PMVP, não eximirá a Contratada de total
responsabilidade pela má execução dos serviços objeto deste Contrato.

cLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

9.1- A{s) empresa{s) adjudicatária{s) deverá (ão) observar rigorosamente as condições estabelecidas
para fornecimento dos materiais, s' jeitando-se às penalidades constantes no artigo, 86 e 87 da Lei
8.666/93 e suas alterações, a saber:

9.1.1- Suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

9.1.2-Multa pelo atraso no prazo de entrega e pela desistência do fornecimento após a adjudicação do
objeto, pela não retirada' da nota de empenho, calculada pela fórmula:

M = 0,005 x C x D

onde:

M = valor da multa

C = valor da obrigação

D = número de dias em atraso
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9.1.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que o contratado ressarcir ao MunicípiÇ> de Vila
Pavão pelos prejuízos resultantes eapós decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item 9.1.1.
A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito Municlpal. '

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei
8.666/1.993.

10.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

10.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nós incisos I
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993;

10.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

10.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação.

10.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisosXl1 a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.9,93, sem que
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão:
b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver.

10.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

"
,I
i'

10.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

10.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

10.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.6r;i6/1993, acarreta asconsequências previstas no art. 87 do mesmo,, ,
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

10.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar no a licitação.

10.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisã~ administrativa'
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 - Para fiscalização e acompanhamento da entrega dos materiais será designada mediante ato
administrativo JADISMAR ALVES MACEDO, brasileiro, casado, portadora da carteira de Identidade nº
705706- MG, inscrito no CPFsob o nº 978.849.957-00, residente e domiciliado na rua Germaço Unhares,
Bairro Centro W 250 no Município de Vila pavão/Esse, em sua ausência, JOSE HENRIQUEMARTINS
PINTO, brasileiro, casado, portador da carteira de Identidade nº 16617256 PC MG, inscrito no CPF nº
057.855.557-35, residente e domiciliado no Córrego São Sebastião, Zona Rural, Vila Pavão-ES.

, ,
I

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVel

12.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93.
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO .ADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. . ,
,

, I

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA P BLlCAÇÃO (, . I·

14.1 - O presente Contrato será p blicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do Estado,
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nQ 8.666/93, correndo a despesa
por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiada que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme. I

k~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

~Ot ·1' ~j ê d S~'ISj·'.' Me mo ose I va uni e
OTELlNO JOSÉ DA SILVA JÚN OR ME

Vila Pavão/Eô, 11 de março de 2020.

. '

Testemunhas:

" . lj
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Vila Pavão

.PREFEITURA

CONTRATOS 037,038 E 039/2020.
Publica ão N° 262927

RESUMO DO CONTRATO

NO 037/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE VILA PAVÃO - APPROVIPA ,

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, da açrlcultura familiar e empreendedor familiar rural, para a alimentação es-
colar (merenda), com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender os
estudantes da Rede Municipal de Educação na faixa etária de 02 a 14 anos em 22 escolas, com uma média de' 1460 alunos.

VIGÊNCIA: 31/12/2020.

VALOR GLOBAL: R$ 92.505,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 165 e 169.

"ila Pavão, ES, 11/03/2020.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 038/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONfRATADO: OTELINO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Nitrogênio Líquido para abastecimento dos botijões
que armazenam sêmen para inseminação artificial do grupo produtivo de pecuária leiteira da Agricultura familiar do Mu-
nicípio de Vila Pavão.

VIGÊNCIA: 31/12/2020.

VALOR GLOBAL: R$ 5.865,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 563.

Vila Pavão, ES, 11/03/2020.

~INEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 039/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: CLÁUDIO GABERT ME.

OBJETO: contratação de empresa especiallzadà para fornecimento de refeições prontas, tipo "marmitex" e refrigerantes,
que serão oferecidas aos trabalhadores da saúde que irão atuar nas campanhas de vacinação e controle de doenças.

VIGÊNCIA: 31/12/2020.

VALOR GLOBAL: R$ 1.483,85.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 46 e 121.

Vila Pavão, ES, 11/03/2020.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal
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